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o rNsTrruro nr rRoruçÃo AMBTENTAL Do AMAZoNAS -
IPAAM, no uso das atribuições que lhe conlere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012,
expede a presente Licença que auloriza a:

INTERESSADo: Emerson Rasori Fabricação de Artefatos Cerâmica e Comércio
Varejista de Tijolos Ltde - "Cêrâmica Razori 2".

ENDEREÇo pARÂ coRREspoxoÊxcrl: Rodovia AM 070, km 54, Zona de Expansão
Urbana, Manacapuru-AM.

CNPJ/CPF: 45.764.26110001-16 INScruÇÃoEsrAou,c,L: 05.443.497-1

Foxe: (92) 99181-9988 FAx:

REcrsrRo No IPAAM: í 0í 1.0í 09 PRocEsso Ns: 642612022-48

ArlvrDADE: Lavra a céu aberto sem beneficiamento (argila)-

LocALrzAÇÁo DA ArrvrDADE: Rodovia AM 070, km 54, Lote 135, Distrito Urbanizado,
Zona de Expansão Urbana, Manacapuru-AM.

Coordenadas GeográÍicas :

Frxlr-rolor: Autorizar a intervenção ambiental para e(ração de argila, em uma área
de 't,87 ha, para usar na produÉo de tijolos.

PorENcrALPoLUrDoR/DEGRÂDr,oon:Grande Ponrn:Médio

PRAzo DE VALTDADE DESTA LrcEnçl: 0l AnO.

Atenção:
. Esta licença ó compostr de l7 restrições e/ou condiçôes corstâtrtes tro verso, cujo nío

cümprimento/atendimento süjeitârá, sua invrlidaçâo e/ou as peDalidades previstâs em oormrs.
. Ests lice[ça trío comprovâ trem substitui o documento dc propriedade, de posse ou de domítrio do imóvel.
. Estâ licença deve estâr dispostr de forma visÍvel (frente e verso), no local onde ó desenvolyida a atividrde.
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Ponto Latilude Longitudé Ponto Latitude Longitude
P0l 3.14' 19,323"S 60.27',44.593"W P03 3" 14',23,400"5 60"27',39,746"W
P02 3" l4'19,340"5 60"27',39.'732*W P 0.t 3. t4'23,383"S 60"2'7'44.607"W
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LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 00y2023
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N" OOU2O23

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesm4 só terá validade quando
publicada DiriLrio Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação. em
meio eletrônico de comunicâção mântido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme art.Z4, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de

120 dias, antes do vencimento, conforme aÍt.23, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo

n'. 642612022-48.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na

sua automáticâ invalidaçâo, devendo ser solicitada nova Licença. com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade conslante na mesma,

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer
um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. Segregar, acondicionar, aÍnàzenaÍ. transponâr e dar destinação, ambientalmente adequada aos

resíduos oriundos da atividade de acordo com a Lei 12.305/2010 e NBR 10.004/2004,
devendo manter em arquivo o regislro de movimentação dos mesmos.

8. Proleger a fauna e a flora conforme estabelecido nas Leis n.o 5.197167 eLein'12.65112004.
9. E expressamente proibido o represamento e assoreamento dos corpos d'água existentes na

área do empreendimento, devendo a transposição de corpos d'água ser realizada mediante
autorização deste OEMA.

10. Paralisar imediatamente a atividade, quando da verificação de indícios de vestígios
arqueológicos, históricos ou artísticos na área de influência direta e/ou indireta do
empreendimento e comunicar ao IPHAN e ao IPAAM.

I l. O trânspoÍe de substâncias minerais deverá ser realizado por veículos devidamente coberlos
por lon4 no horário compreendido entÍe 6:00 às 18:00 horas (de acordo com disposto na

IN/SDS n" 002/2009).
12. Realizar manutenção periódica dos ramais utilizados paÍa o escoâmento da produção mineral

(de acordo com o disposto na IND/SDS n' 002/2009).
13. Iniciar a atividade de lavra somente após demarcar a área a ser explorada (1,87 ha) de acordo

com às coordenadas geográficas constantes nesta Licença de Operação com mourões
devidamente identificados.

14. Apresentar semestrâlmênte, relatório de desenvolvimento da atividade de acordo com
PCA/PRAD, contendo: Cronograma fisico de progresso das principais atividades

desenvolvidas. Descrição dos resultados alcançados e o estágio de recuperação da área,

acompanhado de relatório fotográfico com ART do técnico responsável pela execução.

15. Apresentar a este IPAAM, no prazo de 60 dias, o Registro de Licença da Agência Nacional de

Mineração - ANM.
16. ApÍesentar a este IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença de Operação, planta

georreferenciada contendo as áreas exploradas e a explorar.
I 7. Esta licença autoriz o tÍansporte da substância mineral, acompanhada da LO


